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Gabinete Senador Rodrigo Cunha 
 


 
 


Gabinete Senador Rodrigo Cunha – Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília -
DF, CEP: 70.165-900 


E-mail: sen.rodrigocunha@senado.leg.br 


 


EMENDA N°      – PLEN 


(Projeto de Lei n° 1128, de 2020) 


 


Inclua-se o parágrafo único, no art. 4° do Projeto de Lei n.º 1.128, de 


2020: 


 


“Art. 4º ....................................................................................... 


..................................................................................................... 


Parágrafo Único. A concessão efetiva do empréstimo, com a 


disponibilização do dinheiro, no caixa da empresa, deverá ser 


liberada em até 48 horas.”  


 


JUSTIFICAÇÃO 


 O Projeto de Lei n. 1128, de 2020, dispõe sobre a concessão de 


empréstimos para empresas do setor privado, com juros subsidiados e 


carência e prazos facilitados, para quitação da folha de pagamento no 


período de até três meses, devido o estado de calamidade pública 


reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da 


emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 


coronavírus. 


 Assim, para garantir e facilitar o acesso ao crédito, solicitamos a 


inclusão da presente emenda, para que o dinheiro seja disponibilizado em 


até 48 horas, agilizando o processo e, impedindo desta forma, demissões.  
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SENADO FEDERAL 


Gabinete Senador Rodrigo Cunha 
 


 
 


Gabinete Senador Rodrigo Cunha – Senado Federal, Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 07, Brasília -
DF, CEP: 70.165-900 


E-mail: sen.rodrigocunha@senado.leg.br 


Pedimos o apoio dos nobres pares para que esta medida seja 


concretizada. 


 


Sala das Sessões, 


 


RODRIGO CUNHA 


Senador da República 
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL 1128, de 2020) 


Fica alterada a redação do art. 7º do Projeto de Lei nº. 1.128, de 
2020, nos seguintes termos: 


 


“Art. 7º O prazo para pagamento será de até 120 meses para 


micro e pequenas empresas e de até 90 meses para as demais. 
 


JUSTIFICAÇÃO 


 


O Projeto de Lei nº. 1.128, de 2020, dispõe sobre a concessão 


de empréstimos para empresas do setor privado, com juros subsidiados e 


carência facilitados, para quitação da folha de pagamento no período de até 


três meses, devido ao estado de calamidade pública reconhecido pelo 


Decreto Legislativo nº. 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 


pública de importância internacional decorrente do coronavírus.  


Assim, para garantir maior efetividade ao proposto é necessário 


facilitar ao máximo o acesso ao crédito. Deste modo, propõe-se um maior 


prazo para a realização do pagamento do empréstimo, com o objetivo de 


assegurar uma folga maior para os caixas das empresas, permitindo uma 


maior saúde financeira no momento de recuperação empresarial. 


Pedimos o apoio dos nobres pares para que esta medida seja 


concretizada. 


Sala das Sessões, 
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RODRIGO CUNHA 


Senador da República 
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL 1128, de 2020) 


Fica alterada a redação do art. 6º do Projeto de Lei nº. 1.128, de 
2020, nos seguintes termos: 


 


“Art. 6º O empréstimo será concedido com juros de 0,25% ao ano 


para as micro e pequenas empresas (faturamento até 4,8 milhões 
de reais) e de 0,5% ao ano para as demais. 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


O Projeto de Lei nº. 1.128, de 2020, dispõe sobre a concessão 


de empréstimos para empresas do setor privado, com juros subsidiados e 


carência facilitados, para quitação da folha de pagamento no período de até 


três meses, devido ao estado de calamidade pública reconhecido pelo 


Decreto Legislativo nº. 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 


pública de importância internacional decorrente do coronavírus.  


Assim, para garantir maior efetividade ao proposto é necessário 


facilitar ao máximo o acesso ao crédito. Assim, considerando que a essência 


do Projeto de Lei é fornecer créditos a juros subsidiados, propõe-se baixar 


os juros para as empresas. 


Pedimos o apoio dos nobres pares para que esta medida seja 


concretizada. 


Sala das Sessões, 
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RODRIGO CUNHA 
Senador da República 
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SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


EMENDA Nº       - PLEN 
(ao PL 1128, de 2020) 


Fica alterada a redação do art. 3º do Projeto de Lei nº. 1.128, de 
2020, nos seguintes termos: 


 


“Art. 3º As empresas que optarem pelo empréstimo se 


comprometem a não demitir o trabalhador pelo período de, no 
mínimo, três meses.” 


 


 


JUSTIFICAÇÃO 


 


O Projeto de Lei nº. 1.128, de 2020, dispõe sobre a concessão 


de empréstimos para empresas do setor privado, com juros subsidiados e 


carência facilitados, para quitação da folha de pagamento no período de até 


três meses, devido ao estado de calamidade pública reconhecido pelo 


Decreto Legislativo nº. 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 


pública de importância internacional decorrente do coronavírus.  


Assim, em período de pandemia, as empresas estão sem faturar 


e, por consequência, têm receio em buscar empréstimo, pois não terão 


condições de segurar o empregado até o fim da pandemia. Para que O Projeto 


de Lei não perca seu objetivo, é preciso garantir maior segurança ao setor 


empresarial.  


Por esse motivo, sugere-se, através dessa emenda, que coloca a 


garantia de emprego para um prazo de, no mínimo, 3 (três) meses, que é 


considerado um tempo razoável para as empresas não promoverem 


demissões e começarem a se recuperar e voltar a fazer caixa. 


S
F


/
2


0
9


9
3


.
4


7
8


9
1


-
9


0
e


9
0


b
a


b
f
0


b
1


2
2


5
0


3
3


7
0


2
a


8
e


0
6


0
d


c
b


e
f
5


0
c
8


b
6


c
e


1
c
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
P


á
g


in
a


:
 
1


/
2


 
 
0


8
/
0


4
/
2


0
2


0
 
1


1
:
0


8
:
2


4







 
 


SENADO FEDERAL 


Gabinete do Senador Rodrigo Cunha 
 


Pedimos o apoio dos nobres pares para que esta medida seja 


concretizada. 


Sala das Sessões, 


 
RODRIGO CUNHA 


Senador da República 
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